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Artigo 6 0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrá rio.

Artigo 50 - Caberá ao Chefe do Executivo disciplinar a presente Lei, no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
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Artigo 4 0 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se
necessário.

§ 5° - A adição de Sais de Ferro e Vitamina A á água potável respeitará
padronização estipulada em programa elou Convênio firmado entre o município e Fundação ou
Órgão Universitário devidamente competentes para tal e previamente autorizados por esta Casa
de Leis.

ArtíQQ 2° - A adição de micro nutrientes ao leite industrializado, na forma
desta lei, será de resoonsabhdade técnica exclusiva das industrias elos usinas de
beneficiamento do produto, que serão também respo nsáveis pelo controle de suas quan tidades
e qualidade.

Artigo 3° - Nas embalagens de leite de que trata esta lei, deverão estar
impressas. em caracteres bem visíveis, as indicações dos micro nutr ientes adicionados,
referidos no artigo 10.

§ Único - Incumbe aos órgãos governamentais de fiscalização e Vigilância
Sanitária a co'eta periódica de amostras para realização de análises e para o controle de
quantidade e da Qualidade dos micro nutrientes adicionados.
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